
Ofício n.º 86/2025
Ref: 02.16.0261.0194407.2025-11
Assunto: Requisição

 Formiga, data da assinatura eletrônica.

A Sua Excelência o Senhor, 
Flávio Martins da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Formiga 

	 	 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

	 	 O Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por meio do Promotor de
Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 129, VI, da
Constituição da República, no art. 120, V, da Constituição Mineira, no art. 26, inciso I, "b" da
Lei nº 8.625/1993, e no art. 67, inciso I, alínea "b", da Lei Complementar estadual nº 34/1994,
visando instruir o expediente em epígrafe, requisita a Vossa Excelência informações, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre:

	 	 a) como estão as tratativas para aprovação de lei tratando do horário de funcionamento
das lojas de conveniência e casas de show no Município, seja por meio de lei específica ou por
meio de alteração do Código de Posturas;

	 	 b) se há perspectiva de que Projeto de Lei nesse sentido seja levado a votação nos
próximos meses; 

	 	 c) se, além dos empreendedores, outras instituições (como a Polícia Militar e o Poder
Executivo municipal, por exemplo) e outros agentes interessados serão convidados a participar
das futuras discussões acerca da matéria.
	 	
	 	 A resposta deverá ser juntada diretamente ao procedimento, através da plataforma
Promotoria Online, no link https://promotoria.mpmg.mp.br/home ou, de forma residual,
encaminhada ao e-mail 3pjformiga@mpmg.mp.br.

	 	 Atenciosamente,

LUCAS BACELETTE OTTO QUARESMA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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